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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Câmara Municipal de Pardinho
CNPJ 01.632.524/0001-68
Rua Batista Caldardo, 25 
Telefone: (14) 3886-1435 | (14) 3886-1455
Site: www.camarapardinho.sp.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE PARDINHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 244, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Pardinho, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

I – Declarar ponto facultativo nas repartições da 
Câmara Municipal de Pardinho, no dia 18 de Novembro 
de 2019 (segunda-feira), em razão da antecipação do dia 
da Consciência Negra.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Pardinho, 13 de Novembro de 
2019.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara e afixado no 
Quadro de Publicações da Câmara Municipal de Pardinho, 
13 de Novembro de 2019.

Luana da Rocha Camargo

Diretora Administrativa
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